
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este

subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido

acatamento perante Vossa Excelência, a fim de apresentar INDICAÇÃO DE

PROJETO DE LEI a ser objeto de apreciação em plenário, para que seja aprovado o

projeto que Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de assistência

social nas escolas públicas de educação básica.

às

A escola como um dos principais equipamentos sociais, tem

sido desafiada cotidianamente em articular o conhecimento que é trabalhado no

contexto escolar com a realidade social do aluno, ou seja, seus problemas e

necessidades sociais. Neste sentido, se torna essencial e fundamental que a escola

comece a conhecer a realidade social dos seus alunos, podendo também encurtar a

distância que a separa do universo familiar.

Ela é a reprodução social das classes, ou seja, é uma

instituição onde se deve elaborar o conhecimento e os valores sociais dos sujeitos. E,

mais que isso, a escola deve ser capaz de preparar os indivíduos para a vida em

sociedade. Dá-se, nessa perspectiva, a importância do trabalho com grupos de

famílias no contexto escolar, a fim de fortalecer e encaminhar para a sociedade, não

somente as crianças e adolescentes, como também seus pais.

Desta maneira, a inserção do Serviço Social na escola, deve

contribuir para ações que tornem a educação como uma prática de inclusão social,

de formação da cidadania e emancipação dos sujeitos sociais. Ambos, tanto a escola

como o Serviço Social, trabalham diretamente com a educação, com a consciência,

com a oportunidade de possibilitar as pessoas que se tornem conscientes e sujeitas

de sua própria história.
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Sabe-se que, é no interior da escola, no cotidiano dos alunos e

de suas famílias, que se configuram as diferentes expressões da questão social, como

desemprego, subemprego, trabalho infante-juvenil, baixa renda, fome, desnutrição,

problemas de saúde, habitações inadequadas, drogas, pais negligentes, famílias

multiproblemáticas, violência doméstica, pobreza, desigualdade social, exclusão

social, etc. As demandas emergentes e resultantes da questão social é que justificam

a inserção do profissional do Serviço Social, que se insere neste espaço com o

objetivo de receber e encaminhar estas demanda

Outro importante profissional é ligado a Psicologia, a qual é

responsável em trabalhar nas queixas associadas aos conflitos internos do aluno. A

psicologia infantil busca determinar como as variáveis ambientais e as

características biológicas da criança interagem no seu comportamento, estudando

como ambas se relacionam e se influenciam. O desenvolvimento da criança abrange

diversos aspectos, entre eles o crescimento físico, as alterações psicológicas e

emocionais e a adaptação social

Além do trabalho de prevenção, com um olhar para a saúde

psíquica dos atores envolvidos na instituição, a ampliação do campo de atuação do
<

psicólogo nas escolas permite a inter-relação de conteúdos teóricos da psicologia

com o processo educacional, podendo acrescentar novas possibilidades ao trabalho

dos educadores e ainda, aumentar a produção de conteúdo científico, auxiliando

cada vez mais o processo educacional nas escolas.

Ele também auxilia na motivação e engajamento de alunos e

professores e participa das intervenções em alunos que apresentam problemas

de aprendizagem. Além disso, busca prevenir e minimizar eventos que prejudicam o

ambiente escolar, como bullyíng, segregação ou qualquer tipo de preconceito.

Em suma, o papel do psicólogo escolar é o de agente de

mudanças neste ambiente, no qual busca promover a reflexão e conscientização dos

grupos que compõem a escola (alunos, profissionais e responsáveis), acerca do

melhor funcionamento do processo educacional, dentro da realidade da instituição,

diagnosticando estas situações para planejar as ações que irão beneficiar esse

cenário.
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É de conhecimento que o município tem a estrutura da Clínica

da Mulher e da Criança, que destina especial atenção, contundo; nem· todas as

crianças conseguem ter acesso a tratamentos específicos, quais sejam aqueles

relacionados à psicologia, seja por residir em áreas distantes, como a região do

.interior, ou até mesmo por falta do acompanhamento de um responsável.

Desta forma, a proposição ora apresentada tem o objetivo de

levar tais profissionais até o alcance das crianças, garantido que tenha atenção

especial por parte do poder público.

Assim, diante da relevância e importância do presente

projeto, espera-se de Vossa Excelência, pelos fundamentos alinhados.com a sujeição

da matéria às comissões competentes, após ser ouvido o Plenário que, no final, seja

aprovado a INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI em apreço.

Nestes termos

P.Deferimento

CampoLargo, 22 de Julho de 2019.

:~~OJk~
Rosícléa Oliveira da Silva

Vereadora

RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANÁ
FONE/FAX: (41) 3392-3103 - 3392-1717 - 3392-1082

E-mail:cmcampolargo@cmcampolargo.com.Br
HOME PAGE: www.cmcampolargo.pr.gov.br


